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Deliberação CONSEMA 24/2012. 
De 13 de junho de 2012. 
296ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 
 
 
 
 

Concede vista de documentos. 
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, no exercício de 
sua competência legal e com base no que dispõe o art. 16, item IV, § 2º de seu 
Regimento Interno, delibera: 
 
Artigo Único – Concede aos conselheiros Carlos Alberto Maluf Sanseverino 
e Karina Keiko Kamei vista dos autos relacionados com a Minuta de Decreto 
que regulamenta a Lei Estadual nº 13.577/2009 que dispõe sobre diretrizes e 
procedimentos para a proteção da qualidade do solo e gerenciamento de áreas 
contaminadas. 
 
 
  
 
  

Bruno Covas 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 
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